
RESOLUÇÃO
Nº 2/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 30 de janeiro de 2025.

ESTEBELECE PRAZO PARA EMISSÃO DE PARECERES NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E
REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS INTERNAS

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de sua competência que lhe confere o inciso VIII, art. 11 da Lei
Municipal nº 786 de 2022, com base no que consta nos autos do Processo nº 00722.1.1-2024;

Considerando o deliberado na 67ª Reunião Ordinária do Conselho;

RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução estabelece prazo para emissão de pareceres nos processos administrativos e
realização de auditorias internas do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica -
SEROPREVI.

Art. 2º Ficam estabelecidos os seguintes prazos para emissão de pareceres:

I - Processo de pagamento: 5 dias
II - Demais processos: 15 dias

Parágrafo único: O setor solicitante do parecer deverá acionar o mecanismo de prazo no Sistema de Gestão
de Documentos Eletrônicos para que o processo seja imediatamente remetido ao setor seguinte após
esgotado o prazo, mesmo que não tenha havido a emissão do parecer, devendo ser dado prosseguimento ao
processo.

Art. 3º O prazo para conclusão das Auditorias Internas é de 90 dias após recebimento do processo pela
Controladoria Autárquica.

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IRENILVA SILVA DE SOUZA CARDOSO
Presidente do Conselho de Administração

Portaria nº 14 de 2025
(assinado eletronicamente)

ID: 589.692, HUGO LOPES DE OLIVEIRA(30/01/2025 18:40:59) Palavras:223
Cód. Autenticidade: 18A4.8W40.359W.706U.7030 - https://zeropapel.seroprevi.rj.gov.br/verdocumentoA

T
H

U
S

   
 -

   
 S

E
R

O
P

R
E

V
I -

 IN
S

T
IT

U
T

O
 D

E
 P

R
E

V
 D

O
S

 S
E

R
V

 M
U

N
 D

E
 S

E
R

O
P

E
D

IC
A

-R
J

P
ág

.: 
1 

/ 1
 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

78
.1

6*
.*

*7
-*

7 


	RESOLUÇÃO

